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Este projeto legislativo busca implantar no município de São Paulo campanha de 

conscientização relativa à Síndrome de Prader Willi. 

A síndrome de Prader Willi descrita em 1956 é de origem genética. Afeta meninos e 
meninas em um complexo quadro de sintomas, durante toda suas vidas, estes variando em 
presença e intensidade de indivíduo para indivíduo. 

Um diagnóstico precoce, antes da manifestação dos sintomas, principalmente a 
obesidade, tem trazido uma melhora na qualidade de vida dos portadores nos últimos anos. 
Mas ainda em caso de diagnósticos tardios, uma série de cuidados pode ser iniciados, 
retornando na qualidade de vida dos portadores. 

Bebês com Síndrome de Prader Willi (PWS) apresentam baixo Apgar ao nascer, 
dificuldade de sugar, choro fraco e são muito pouco ativos, dormindo a maior parte do tempo. 
Raramente conseguem ser amamentados. Seu desenvolvimento neuro-motor é lento, tardam a 
sentar, engatinhar e caminhar. 

Os sintomas da síndrome estão, também, associados ao ambiente em que este vive, 
aos estímulos e ao acompanhamento terapêutico e educacional que recebe, tornando-se, 
portanto, vital as informações junto às Secretarias de Saúde e de Educação do município de 
São Paulo. 

Posto isso, vemos o grande valor que há na implantação de campanha no sentido de 
corrigir os problemas gerados por esta síndrome, resultando em grande benefício ao 
desenvolvimento social e individual de nosso município. 

Por todo acima exposto conto com a aprovação do presente projeto de lei por parte dos 
Nobres Pares. 
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